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ANEXO   III  
 

(Modelo de portaria de Inquérito Policial Militar – IPM) 

 
 

Portaria nº XX/20XX – IPM - Subcmd° Geral            Belém-PA, XX de XXXXXX de 20XX. 

 
 
 

O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelo art. 10, alínea “a” do Código de Processo Penal Militar; 

Considerando a Lei Estadual n° 9.161, de 13 de janeiro de 2021, que institui o 

Código de Ética e Disciplina do CBMPA; 

Considerando o advento da portaria nº 098, de 24 de fevereiro de 2021, 

publicada no Boletim Geral nº 37, de 25 de fevereiro de 2021; 

 Considerando os fatos contidos anexos a essa portaria, que versam sobre 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, o qual, teria, em tese, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXX (descrever o fato). 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Determinar a instauração de INQUÉRITO POLICIAL MILITAR para 

apurar todas as circunstâncias dos fatos, nomeando o(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

MF: XXXXXXXXX, como Encarregado(a) do IPM, delegando-lhe as atribuições que me 

competem a fim de investigar, por intermédio de Inquérito Policial Militar, os fatos, a autoria, 

a materialidade e as circunstâncias das informações relatadas no bojo da documentação que 

seguem em anexo a esta portaria. 

Parágrafo único: Estão anexos a esta portaria as seguintes documentações: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX (descrever os anexos). 

Art. 2º. Providenciar nos termos do art. 11 do CPPM a designação de escrivão. 

Art. 3º. O(A) Encarregado(a) deverá observar as orientações formalizadas 

através do ofício n° 1000/2008 da JME, transcrito no Boletim Geral nº 128, de 14 de julho 

de 2008. 

Art. 4º. Estabelecer o prazo legal de 40 (quarenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos, em conformidade com a legislação vigente. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – CEL QOBM 

CHEFE DO EMG E SUBCOMANDANTE-GERAL DO CBMPA 


